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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO RECIOML

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS

DESPACHO

Considerando que a 31 de dezembro de 2022 se completou o ciclo avaliativo

referente ao biénio 2021/2022.

Considerando que nos termos do disposto na alínea b) do no n.o 1 do artigo 56.o

do Decreto Legislativo Regional n.' 27/200g/M de 2r de agosto, alterado pelos

Decretos Legislativos Regionais n."s 12/2015/M, de 2I de dezembro e l8/Z}Z}lMr de

31 de dezembro, compete ao dirigente miâximo do serviço, coordenar e controlar o

processo de avaliação, de acordo com os princípios e regras definidos naquele

diploma.

considerando que o Decreto Regulamentar Regional n} l5/2021/M, de 16 de

novembro, que aprova a orgânicá da Secretaria Regional das Finanças, no seu artigo
8." estabelece que o Gabinete do Secretário Regional das Finanças, abreviadamente

designado por GSRF, cuja organização interna integra as unidades orgânicas

nucleares previstas na Portaria n.' 942/2021 de 29 de dezembro, que funcionam sob a

sua direta dependência, é coordenado e dirigido pelo chefe do Gabinete.

Considerando que se torna necessiírio assegurar o processo avaliativo dos

trabalhadores do serviço referente ao biénio 2021/2022 e preparar o ciclo avaliativo
para o biénio de2023/2024.

Nestes termos, em conformidade com o disposto na alínea b) do n.. 1 do artigo

56.o do Decreto Legislativo Regional n! 27/2009/M, de 2r de agosto, alterado pelos

Decretos Legislativos Regionais n."s l2l20l5lM, de 2l de dezernbro e |B/202A/M de

31 de dezembro, determino:
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REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS

É aprovacla a calendarização da avaliação do desempenho dos trabalhadores

(slADAP -RAM 3) do Gabinete da Secretaria Regional das Finanças (GSRF)

ref€rente ao biénio 2021-2022, e da preparação do ciclo avaliativo do bienio

2A23D024, que consta do mapa em anexo, que faz parte integrante do

presente despacho.

2. Os trabalhadores do GSRF que reúnam os requisitos funcionais para

avaliação (1 ano de vínculo de emprego público e 1 ano de serviço efetivo),

que ainda não aprcsentaram a respetiva autoavaliação devem fazêlo até o

próxìmo dra 17 de janeiro do corrente ano.

3. Nos termos do n.o 4 do artigo 39.o do Decreto Legislativo Regional n''

27l20}gl[, de 2i de agosto, na sua redação atual, consigna-se que não há

lugar à rca\ízaçáo de avaliação de desempenho, nos casos em que o

trabalhador, apesar de ter uma relação jurídica constituída há, pelo menos, 1

ano, não teúa o coffespondente serviço efetivo, designadamente pelos

seguintes motivos:

a) Doença e parentalidade.

b) Licença sem remuneração;

c) Exercício de cargo dirigente, de cargo no gabinete do membro do

Governo, de gestor público ou de outro cargo político ou público

previsto na Lei n." 5212019, 31 de julho' na sua atual redação;

d) Exercício de funções em cedência de interesse público;

e) Exercício de funções, em mobilidade, num serviço da administração

central ou local.

4. O trabalhador que, apesaf de ter uma relação jurídica constituída há, pelo

rnenos, 1 ano, o o coffespondente tempo de serviço, não tenha tido contacto

funcional com um avaliador pelo período de, pelo menos, um ano, em regra,

Avenida Zaíco . Patáoio do Goverro . 9004-527 Ëunchal li Tel.: i+351) 291 e12 100 ll Fax: (r3S1) 29i ?25 418

€$ ì! wrwv,íiìadeirâ.gov.pt ll gãbinelÈ'srf,Ornsdêiía.gov.pt li NlPC: ô?i 0Ü1 31ij :: NISS: 200 C498 1ôà5

fi6



-Gil-
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GOVÊRNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS

e salvo o disposto no número seguinte, não é objeto de avaliação,

designadamente por motivos:

a) Mudança de serviço;

b) Mudança sucessiva de avaliadores.

5. Na situação referida no número anterior pode, porém, o trabalhador ser

avaliado, desde que o Conselho Coordenador de Avaliação teúa autorizado

a realização da respetiva avaliação.

6. o trabalhador que não teúa sido avaliado por se encontrar numa das

situações previstas nos n.ot 2 ou 3 do presente despacho, releva a última

avaliação que lhe foi atribuída, sem prejuízo de poder requeÍ a sua

substituição por avaliação através de ponderação curricular, nos seguintes

termos e condições:

a) O requerimento para atribuição de avaliação através de ponderação

curricular deve ser apresentado no Gabinete desta Secretaria Regional,

impreterivelmente, até dia 29 de janeiro.

b) O requerimento é dirigido Secretário Regional das Finanças e deve ser

acompaúando obrigatoriamente do currículo do requerente e da

documentação comprovativa do exercício de cargos, funções ou

atividades, bem como outros elementos de interesse, nomeadamente

certificados de participação em ações de formação, que não se

encontrem arquivados no seu processo pessoal;

c) Para efeitos de avaliação através de ponderação curricular será

designado um avaliador que, com base nos critérios aprovados pelo

CCA que se encontram publicitados no sítio na internet da Secretaria

Regional das Finanças, apresenta uma proposta de avaliação.
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d) A avaliação e atribuída pelo CCA, na sequência da proposta

apresentada pelo avaliador designado e comunicada ao avaliado no

prazo cinco dias úteis.

7. Proceda-se à publicitação do presente despacho mediante a sua publicação no

sítio na intemet da Secretaria Regional das Finanças.

8. O presente despacho produz efeitos imediato.

Secretaria Regionai das Finanças, aos 3 de janeiro de2022.

DAS FINANÇAS,

Gouveia
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ANEXO
(a que se refere o n.e 1 do Despacho de 3 de janeiro de ZAZ2|

CALENDARIZAçÃo Do PRocEsso DE AvALnçÃo Dos TRABALHADoRES -BtÉNto 2ozt -2022- pREpARAçÃo do Biénio 2o23lzoz4
3

Art.e58.a.n.9s1e5

AÍt-e 59.e, n.e4

Art.e 39.e, n.es 5_6 ê 7

eart.40.e

entíe as datâs fixadas
nos art.e 59.-o, n.e 3 e 4
e ârt.g 50.9 n.9 1 e art9
39,e n.e 7

Art.s 60.!, 1

I
Aproyàção de diÍetrizes pâÍâ aplicação do S|ADAP 

I 
Podetrs+á manter as aprovadas para os

biénio2021-2022-OÍieíìtaçõêsperàfixaçãode lbiénios enteriores.Devemteíemcontâos
objeüvos, competências e indicadores lobjetivos e resulrados a atingir pelo seruiço

L

Entrega das fichas de autoavaliaÉo peto auatiaOo 
I

ao avaliador, mediânte solicitação do avaliador oulObrigatórie
poÍ inicìativa do avaliado 

I

Apresentação de requerimento dirigido ao Chefe

do Gabinete da SecretariaRegionáldas Fìnanças,

solicitar a substìtuição da relevância da últimâ
avaliação pela avaliâção ãtravÉs de ponderaÉo
curricular

Avaliãção do biénio 20!9/202o de acordo com as

diretrizes apÍovâdos pelo CCA paÍa aquele biénjo

Nesta data é tb feita a pÍoposta de avalìação

através de ponderação curricular pelo

avaliador designãdo pelo dìrigente máximo
do serviço (Chefe do Gabinete ), sendo a

avaliã60 atribuída pelo CCA

Reunião do CCA para análise das propostas de
avaliação biÉnio 2019/2020 e respetiva

harmonização com vista a assegurar ar quotas de
desempenho relevante e excelente

lruesta 
reunião dever ser verificado o n.9 de

ItrabalhadoÍes 
avaliados, nomeadamente os

lque requereram ã pondereção curricular e

lcalculada a quota máximã de relevantes e de

lÍeconhecimento de excelência. Tambem

lpode, desde logo, ser atribuída a avaliação

lpor londeraÇão curricular, ou ser a mesma

lêtribuidâ na Íeunião do CCA para validação

ldas avaliações.

ccA

Trabalhador a

avaliar

ïrabalhador

Avaliador (superior

hiêrárquico ou CCA nô
casos de avaliação pr
Fndenção curricular)

ccA

último tÍimestre do
ano anterioÌ ao

início do ciclo
aveliâtìvo

1r quinzenè de

ianeiío do êno

seguinte àquele que

se completa o ciclo

a lei nada diz, mas

tem de ser antes da

haÍmonizãção das

avaliações

depois da 14

quinzene de janeiro

{depois da altdali.ção
ê antesdã
harmohlzàÉo d€

avaliações )

2. quinzena de
janeiro dô eno

seguinte àquele que

se completê o cido
avaliativo

27.O1.2023

26.0L.2A21

29.0r.20?'3

30.01.2023

14.O2.2023

r6.01.2023

17.01.2023

29.4L.2C23

17a
30.01.2023

31,01.2023

Planeamènto do

Processo dê

awliação - 2023-
2024

Autoaval'râção

Pedido de avaliação

através de
ponderação

curricular (quando

apllqvélÌ

Araliação
(propostasf

Harmonização de
eGliaç6e3

Ciclo ileliativo e02Ll2022

1

2

3

4
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Art.e61,e.ne1

Art.g65 s, n,!s 1e2

AÍt.e 65.e, ne5 que deve

ser usado para todas as

avâiiações valÌdadas

pelo CCA

An.e 66 e, n 91

Art,e 66 s, n e5

An"e 67.e

Â.rt e 67.e

Art.e 68-9, n.e1

AÍt e 68.e, n.e2

âfavês 
de deciãração formal do CCA

comunlcação da avaliação ser

logo após a íase 5, nos casos de ãtribuição da

nenção de desempenho adequado, que não

necessita de vaiidação do CCA. Apenas as

nenções de rel€vãnte e de ìnêdequacic

devem ser comunicadas nos prazos refetìdos

Este pedido ocorre antes da homologação da

âvaliâção

C parecer consubstanciado no ÍelatórÌo tem
naturezã meramente consultiva Com bâse no

referìdo relatório o avaliador pode rever ou

manter a êvaliação propostâ

junta Íelatório da comissãô paritáriã quando

tenha sollcitado a aprecieção da svaliação

àquele oígão.

o prazo é contadc após a receção da

rectamação ou da receção do paÍecer do CCA

1. Comunicação da avaliaçâo 2019/2020 peio

avaliador ao eveliado após harmonização pelo

ccA"

2, Contratuali:ação dos obiêtivos, com petências

e indicadores para o bìénìo 202112022 que é

feitâ, em regra, neçtê reunÌão

Validação das proposiês finais de avaliação de

desempenho relevante e inadeguado.

Reconhecirnenio de desempenho excelente ã

o avaliador dá conhecimento ao avaliado da da

3valiação validâdda pelo CCA.

Apresentação de pedìdo devidamente

fundamentado, pelo avaliado ao Chefe do

Gabinete paÍa a apÍeciação da propostã avaliação

201912020, pela comìs5ão PaÍtitária

Elaboração de relatóíio fundamentado com â

propostã de avaliação

c Chefe do Gabinete no ámbito das competências

delegedâs pelo Despacho n,e 302l2AE de 6/1L,

homologa as avaliaçôes 2019/2020

O avaliadoÍ dá conhecimento ao avaliado da

homologação da avaliêção

O avalìado apresenta junto do Chefe do Gâblnete

íeclamação sobre a avaliação 2019/2020

homologada, acompânhãda dos fundamentos

Reunião entre
avaliador e

avaliado

ccA

avaliador

Avaliâdo

Comissão PeritáÍia

chefe do Gabin€te

Avaliãdor

Ava lÌad o

cheíe do Gabinete

duíante o mês de

fevereiro do ano

seguinte àquele que

se completa o ciclo

avallatÌvo

Depois de reunião

entre avaliado e

evaliador íeíeÍidâ no

n"9 ânterior

10 dia úteìs após a

valìdação(prazo do

CPA ãrLL86,e, n.e 1

até 10 dias úteis

após a tomada de

conh . Avaliação

L0 dias úteis após a

solìcitâção

Até 30 de ãbrÌl

5 dias úteis após o

ato de homoiogação

10 dies úteìs após o

conhecimento do

ato de homolotação

Nos 15 diès úteis

20,0L2023

26"02.2423

09"03.2023

23.O3.2023

^É 
M )n)a

20.o4.2023

27.04,2423

1r.05.2023

04.06.2023

o!. a t5102.202

23.02"2423

27.02 a

09.03.2023 íno
que se reíere

âos relevantes

e in:dequado)

10 dlas úteis

após a

sôlicitação

A partrÍ 0e

06.04,2023 (no

que se refere

Comunicaçâo da

avaliação
harmonizada

validação da

Avaliação (no que se

refeÍe aos relevântes

e inadequado )

Comunicação ao

avaliãdo da

avaliação validada
peio ccA {no que sê

refere aos relevantes

e inadequãdo )

Pedido de

apreciação à

Comissão Paritária
(quando ãplicavél)

Apreciação pela

Comissão PaÍitária
(quando apllcavel)

HomoÌogação dâs

avaliações

Comunicação da

hcmolBação

Reclamação (quando

apìicavél)

DecÌsão da

reclamação
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12.

13


